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INDICAÇÃO Nº 193/2025 
 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: José Vitor Alcântara. 

 

                                         O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Poder Executivo local, para que juntamente com 
o Departamento Competente, proceda a estudos, visando a pavimentação asfáltica nos trechos íngremes 
dos Bairros, nas seguintes estradas municipais: 

Bairro dos Bons, Bairro da Rosa Mendes, próximo ao haras K&K, Rosa Mendes alto das Estrelas, saindo para 
Estrada Nova, ,Bairro do Capinzeiro, Bairro do Boava, Jardim dos Prados, Bairro dos Pintos, saída para o 
loteamento recanto das flores, Bairro  dos Pintos, saída para o Bairro da Dobrada, Cachoeirinha 1-Bairro da 
Dobrada, Cachoeirinha 2, saída para a escola, Cachoeirinha 3, morro do Cido Bueno, Bairro do Batista, morro do 
Toninho Bela, Cachoeirinha 3, morro do Hélio Gomes, saída para o Recanto Tranquilo, Bairro dos Cunha, morro 
do Tutu e Antonio Bernardino , Bairro dos Cunhas, Morro da Igreja dos Cunhas, Bairro dos Freitas, Fazenda 
Velha, morro próximo ao Senhor Laércio Araújo e Morro do Portal do Pinhal. 

 

JUSTIFICATIVA 

A providência solicitada se faz necessárias, pois o pedido é de fundamental impor-
tância em função das subidas íngremes, das localidades dificultando o acesso de veículos. 

Vale ressaltar, que com os trechos asfaltados irá contribuir para melhoria e segu-
rança da trafegabilidade dos veículos, além de diminuir o risco de acidentes e acabando com os problemas dos 
moradores dos Bairros. 

Sendo assim, conto com o apoio de Vossa Excelência para que os problemas se-
jam solucionados.  

 

      Sala das Sessões, 01 de abril de 2025 

 

José Vitor Alcântara 
Vereador 


